
CÂMARA ÚNICA

ATA DA 1289ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA NOVE DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

Às oito horas, em sessão realizada por meio presencial/videoconferência, participaram
os Excelentíssimos Senhores Desembargadores CARLOS TORK (Presidente), CARMO ANTÔNIO, JOÃO
LAGES  e  JAYME  FERREIRA.  Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos  Senhores
Desembargadores  GILBERTO  PINHEIRO,  ADÃO  CARVALHO  e  MARIO  MAZUREK  (Portarias  Nº
65897/2022-GP, Nº 66307/2022-GP e Nº 66035/22-GP). Procurador de Justiça: Dr. MÁRCIO AUGUSTO
ALVES. Feita a leitura da Ata da última Sessão Ordinária, a qual foi aprovada por unanimidade, foram
levados a julgamento os seguintes processos:

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0046531-25.2019.8.03.0001  -  Origem:  5ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: ZILDA DIAS MACIEL - Advogado(a): MARIALVA BRAGA
CASIMIRO -  4389AP -  Apelado:  COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ -  CEA -  Advogado(a):
FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES - 4965AAP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 1º Vogal:  Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 3º
Vogal: Desembargador ADÃO CARVALHO - 4º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Retirado de pauta na 1289º Sessão Ordinária do dia 09/08/2022, em razão da ausência justificada do
Desembargador ADÃO CARVALHO (Portaria nº 66307/2022-GP).

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0000526-40.2022.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA CÍVEL DE
SANTANA  -  Agravante:  POSTO  AVENIDA  LTDA  -  Advogado(a):  EDUARDO  DE  PAULA  OLIVEIRA
RODRIGUES  -  4501AP  -  Agravado:  MUNICÍPIO  DE  SANTANA  -  Procurador(a)  do  Município:
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE SANTANA - 23066640000108 - Relator: Desembargador
JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador MÁRIO MAZUREK - 2º Vogal: Desembargador GILBERTO
PINHEIRO

Retirado de pauta na 1289º Sessão Ordinária do dia 09/08/2022, em razão da ausência justificada dos
Desembargadores  MÁRIO  MAZUREK  e  GILBERTO  PINHEIRO  (Portarias  nº  66131/2022/GP  e
65897/2022-GP). 

APELAÇÃO CRIMINAL  Nº  do  processo:  0000593-68.2019.8.03.0013  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
PEDRA BRANCA DO AMAPARI -  Apelante:  DOUGLAS BARARUÁ DA SILVA,  IVANILDO DOS SANTOS
MELO,  JÚLIO  CÉSAR  DOS  SANTOS  GOMES,  TÁRCIO  SANTANA  BARRIGA  -  Advogado(a):  CÍCERO
BORGES BORDALO NETO - 871AP, LUIZ GUILHERME DE PAULA CORREA JÚNIOR - 15686AM, OSNY
BRITO  DA  COSTA  JÚNIOR  -  2642AP,  VICENTE  DA  SILVA  CRUZ  -  475AP -  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ -  Relator:  Desembargador  CARMO  ANTÔNIO -  Revisor:
Desembargador JOÃO LAGES - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - Procurador de Justiça: Dr.
MÁRCIO AUGUSTO ALVES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
indeferiu a prejudicial de mérito e conheceu dos apelos e após o voto do relator – Desembargador
CARMO ANTÔNIO  negando-lhes  provimento  e  o  voto  do  Revisor  –  Desembargador  JOÃO LAGES
dando provimento, pediu vista o Vogal – Desembargador JAYME FERREIRA.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000552-03.2020.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA - Apelante: CHARLENE SOUDINE VERA - Advogado(a): MAURÍCIO SILVA PEREIRA - 979AP -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARLOS TORK -
Revisor:  Desembargador  JOÃO LAGES -  Vogal:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  Procurador de
Justiça: Dr. MÁRCIO AUGUSTO ALVES
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Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, deu-lhe provimento parcial, nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL E REMESSA EX-OFFICIO Nº do processo: 0014562-65.2014.8.03.0001 - Origem: 2ª
VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
AMAPÁ -  CEA,  ESTADO DO AMAPÁ -  Advogado(a):  FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS
NEVES - 4965AAP, PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO AMAPA - 00394577000125 - Apelados:
ALDENICE  SOUSA  DE  ASSIS,  ELIELSON  DE  CASTRO  FRANÇA  -  Advogado(a):  CHRISTOPHER
CAMARÃO MOTA - 1250AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador JOÃO
LAGES - 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  da  remessa  e  do  apelo  e,  no  mérito  após  o  voto  do  relator  e  do  1º  Vogal  –
Desembargador JOÃO LAGES dando provimento parcial à remessa e julgando prejudicado o recurso
voluntário, e do 2º Vogal – Desembargador JAYME FERREIRA divergindo quanto ao quantum, ampliou
a turma para os Desembargadores MÁRIO MAZUREK e GILBERTO PINHEIRO.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0047157-20.2014.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA
PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: BANCO DO BRASIL S/A; KEILA CHRISTINE BANHA BASTOS UTZIG, LARISSA
DA  SILVA  UTZIG,  RODRIGO  DA  SILVA  UTZIG,  SEPE  TIARAJU  EMPREENDIMENTO  LTDA;  SEPE  TIARAJU
EMPREENDIMENTO LTDA - Advogado(a): MARCOS DE ALBUQUERQUE RODRIGUES NASCIMENTO – 9692AL;
GEORGE ARNAUD TORK FAÇANHA - 2708AP, RODRIGO DA SILVA UTZIG – 537AP; GEORGE ARNAUD TORK
FAÇANHA - 2708AP - Apelados: KEILA CHRISTINE BANHA BASTOS UTZIG, LARISSA DA SILVA UTZIG, RODRIGO
DA SILVA UTZIG, SEPE TIARAJU EMPREENDIMENTO LTDA; BANCO DO BRASIL S/A - Advogado(a): GEORGE
ARNAUD  TORK  FAÇANHA  -  2708AP,  RODRIGO  DA  SILVA  UTZIG  –  537AP;  MARCOS  DE  ALBUQUERQUE
RODRIGUES NASCIMENTO - 9692AL - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do recursos,  rejeitou a  preliminar  de prescrição e,  no mérito,  pelo  mesmo quórum,  deu
provimento ao apelo do BANCO DO BRASIL S/A e negou provimento aos de KEILA CHRISTINE BANHA
BASTOS UTZIG, RODRIGO DA SILVA UTZI e SEPE TIARAJU EMPREENDIMENTO LTDA, nos termos dos
votos proferidos. 

APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do  processo:  0018807-17.2017.8.03.0001  -  Origem:  6ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes:  NATHALIA GABRIELE GUEDES BRITO DE CARVALHO,
NELCY  GUEDES  NEVES  -  Advogado(a):  VICENTE  MANOEL  PEREIRA  GOMES  -  440AP  -  Apelados:
ANGELA DEBORA BRAZAO NUNES, ARYANE ROCHA DAMASCENO - Advogado(a): ALACID SILVA DA
COSTA - 2951AP, ARINI MONTEIRO DAMASCENO - 2571AP
 -  Relator:  Desembargador JOÃO LAGES -  1º Vogal:  Desembargador JAYME FERREIRA -  2º Vogal:
Desembargador CARMO ANTÔNIO

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e,  no mérito,  após o voto do relator – Desembargador  JOÃO LAGES negando
provimento  ao  apelo,  no  que  divergiu  o  1º  Vogal  –  Desembargador  JAYME  FERREIRA  dando
provimento,  pediu  vista  o  2º  Vogal  –  o  Desembargador  CARMO ANTÔNIO,  com determinação de
inclusão na próxima sessão.

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0048572-62.2019.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelante: MARIA DEUZARINA DA SILVA NEVES - Advogado(a): MALU
PINTO DE SOUZA - 3899AP - Apelado: LOURIVAL DA SILVA NEVES - Advogado(a): JOSUÉ MARQUES
BAIA - 4040AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK
- 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

2



Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, após o voto do relator negando provimento ao apelo, pediu vista o 1º
Vogal – Desembargador CARLOS TORK, o 2º Vogal – Desembargador JOÃO LAGES acompanhou o
relator.

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0035611-55.2020.8.03.0001  -  Origem:  3ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Apelantes: GEORGE ROBERT VALE DOS SANTOS, SANDRA MARIA
DA  CONCEIÇÃO  SILVA;  MARIO  DOS  SANTOS  MANCIO  FILHO  -  Advogado(a):  NAIRA  DAS  NEVES
PANTOJA – 3866AP; HIAGO MAGAIVE MARTINS DA CRUZ - 4213AP - Apelado: MARIO DOS SANTOS
MANCIO  FILHO;  GEORGE  ROBERT VALE  DOS  SANTOS,  SANDRA  MARIA  DA  CONCEIÇÃO  SILVA  -
Advogado(a): HIAGO MAGAIVE MARTINS DA CRUZ – 4213AP; NAIRA DAS NEVES PANTOJA - 3866AP
- Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal:
Desembargador CARLOS TORK

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos apelos e, no mérito, negou provimento a ambos, nos termos do voto proferido pelo
relator. 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo:  0000501-27.2022.8.03.0000 -
Origem: 1ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: GOOGLE BRASIL INTERNET
LTDA.  -  Advogado(a):  FÁBIO  RIVELLI  -  2736AAP  -  Agravado:  RANDOLPH  FREDERICH  RODRIGUES
ALVES - Advogado(a): FLÁVIA CALADO PEREIRA - 3864AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO
- 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amapá por unanimidade não
conheceu do agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0000858-07.2022.8.03.0000  -
Origem:  3ª  VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravantes:  ESTADO DO AMAPÁ
(agravo de instrumento) e ADIDAS DO BRASIL LTDA (agravo interno) - Advogado(a): CLÁUDIO LEITE
PIMENTEL - 19507RS - Agravados: ADIDAS DO BRASIL LTDA e ESTADO DO AMAPÁ  - Procurador(a) de
Estado:   MAYARA  LOURENÇO  DO  NASCIMENTO  MOUZINHO  -  4591AP -  Relator:  Desembargador
CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA
- Procurador de Justiça: Dr. MÁRCIO AUGUSTO ALVES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos agravos de instrumento e interno e, no mérito, deu provimento ao agravo de instrumento
do ESTADO DO AMAPÁ, e julgou prejudicado o agravo interno da ADIDAS DO BRASIL LTDA, nos termos
do voto proferido pelo relator. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0002009-08.2022.8.03.0000 - Origem: 4ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravantes: CARLINE REGINA DE NEGREIROS CABRAL NUNES,
HILKIAS  ADACHI  ARAUJO,  LUCILIO  SELMI  DE  FIGUEIREDO  NUNES,  SILVANA  VEDOVELLI  -
Advogado(a):  VICENTE  MANOEL  PEREIRA  GOMES  -  440AP  -  Agravada:  AMAZONAS
EMPREENDIMENTOS  NEGÓCIOS  IMOBILIÁRIOS  PARTICIPAÇÕES  E  CONSTRUÇÕES  LTDA  -
Advogado(a):  FÁBIO LOBATO GARCIA -  1406BAP -  Relator:  Desembargador JAYME FERREIRA -  1º
Vogal: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e  deu provimento parcial  ao agravo de instrumento,  nos termos do voto proferido pelo
relator. 

3



AGRAVO DE INSTRUMENTONº do processo: 0004737-56.2021.8.03.0000 - Origem: 3ª VARA CÍVEL DE
SANTANA - Agravante: DURBUY NATURAL RESOURCES LTDA - Advogado(a): MARCELO MONTEIRO
FERNANDES - 3314AP - Agravado: BRASIL HONG KONG EAST MINERAL LTDA - Advogado(a): RENATO
MOURA SIMOES - 15459PA - Relator: Desembargador JAYME FERREIRA - 1º Vogal: Desembargador
CARMO ANTÔNIO - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos dos votos proferidos. 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E  AGRAVO  INTERNO  Nº  do  processo:  0000529-92.2022.8.03.0000  -
Origem:  1ª  VARA  CÍVEL  E  DE  FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Agravante:  COMPANHIA  DE
ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA - Advogado(a): FLÁVIO AUGUSTO QUEIROZ MONTALVÃO DAS NEVES
- 4965AAP - Agravado: PINGUIM TELECOM E TECNOLOGIA EIRELI - Advogado(a): WALERIA BRITO DA
SILVA - 4070AP - Relator: Desembargador CARLOS TORK - 1º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º
Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA 

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno e, no mérito deu provimento parcial ao agravo
de instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo: 0001421-98.2022.8.03.0000 - Origem: 1ª VARA CÍVEL E
DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ - Agravante: SÉRGIO AUGUSTO DOS ANJOS BRITO - Advogado(a):
CICERO BORGES BORDALO JUNIOR - 152AP - Agravado: JACQUELINE DA SILVA LOBO - Advogado(a):
ZILDA  TAVARES  BARBOSA  -  2760AP -  Relator:  Desembargador  CARLOS  TORK  -  1º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES- 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu e, no mérito, negou provimento ao agravo de instrumento, no mérito, nos termos dos votos
proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL Nº  do  processo:  0015483-82.2018.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  KENNY  DIVINO  SOARES  -  Advogado(a):  MILTON
CHERMONT DA SILVA JÚNIOR -  4760AP -  Apelado:  FRANCISCO OTACÍLIO CARVALHO ARAGÃO -
Advogado(a): BREHMYN KLIZMAN SIQUEIRA NAZÁRIO - 2344AP - Relator: Desembargador CARMO
ANTÔNIO - 1º Vogal: Desembargador CARLOS TORK - 2º Vogal: Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do apelo e, no mérito, negou-lhe provimento, nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0002477-97.2021.8.03.0002 - Origem: 1ª VARA CRIMINAL DE
SANTANA  -  Apelantes:  JAIRO  FERREIRA  LEITE;  MARCELO  DE  SOUZA  CARVALHO  -  Advogado(a):
ASTOR NUNES BARROS – 1559AAP;  Defensor(a):  GABRIEL CORREIA DE FARIAS -  99031809349 -
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO -
Revisor: Desembargador CARLOS TORK - Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - Procurador de Justiça:
Dr. MÁRCIO AUGUSTO ALVES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu dos apelos e a unanimidade deu provimento ao apelo de MARCELO DE SOUZA CARVALHO,
e por maioria negou provimento ao apelo de JAIRO FERREIRA LEITE, vencido Desembargador JOÃO
LAGES que lhe dava provimento, tudo nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CRIMINAL  Nº  do  processo:  0000260-66.2021.8.03.0007  -  Origem:  VARA  ÚNICA  DE
CALÇOENE - Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ - Apelado: NILSON XAVIER DOS
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SANTOS - Defensor(a): ADEGMAR PEREIRA LOIOLA - 06302048613 - Relator: Desembargador CARLOS
TORK - Revisor: Desembargador JOÃO LAGES - Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA - Procurador
de Justiça: Dr. MÁRCIO AUGUSTO ALVES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  do  apelo  e,  no  mérito,  por  maioria,  deu-lhe  provimento,  vencido  Desembargador  JOÃO
LAGES que lhe negava provimento, nos termos dos votos proferidos. 

APELAÇÃO  CÍVEL  Nº  do  processo:  0024564-84.2020.8.03.0001  -  Origem:  4ª  VARA  CÍVEL  E  DE
FAZENDA  PÚBLICA  DE  MACAPÁ  -  Apelante:  MARIA  GORETE  DOS  REIS  BARROS;  SOCIEDADE
BENEFICENTE SÃO CAMILO E SÃO LUIZ - Advogado(a): CÍCERO BORGES BORDALO NETO – 871AP;
LARISSA CHAVES TORK DE OLIVEIRA - 2167AP - Apelado: SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO E
SÃO LUIZ; MARIA GORETE DOS REIS BARROS - Advogado(a): LARISSA CHAVES TORK DE OLIVEIRA –
2167AP; CÍCERO BORGES BORDALO NETO - 871AP - Relator: Desembargador CARMO ANTÔNIO - 1º
Vogal: Desembargador JOÃO LAGES - 2º Vogal: Desembargador JAYME FERREIRA

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu  dos  apelos  e,  no  mérito,  negou provimento  ao  recurso da  autora  e  deu  provimento  ao
recurso do réu, nos termos do voto proferido pelo relator. 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº do processo:  0001123-09.2022.8.03.0000 -
Origem: 2ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DE MACAPÁ -  Agravante:  ESTADO DO AMAPÁ -
Procurador(a)  de  Estado:   PROCURADORIA  GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ  -  00394577000125  -
Agravado:  RUANA JUCÁ COSTA -  Advogado(a):  EVANDSON CLEBER PEREIRA MAFRA -  2501AP -
Relator:  Desembargador  CARMO ANTÔNIO -  1º  Vogal:  Desembargador  CARLOS TORK -  2º  Vogal:
Desembargador JOÃO LAGES

Decisão:  A  Câmara  Única  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  do  Amapá  por  unanimidade
conheceu do agravo de instrumento e do agravo interno e, no mérito, negou provimento ao agravo de
instrumento e julgou prejudicado o agravo interno, nos termos do voto proferido pelo relator. 

REGISTROS
Houve sustentação oral quando do julgamento dos seguintes processos: AGRAVO DE

INSTRUMENTO Nº  do  processo:  0000526-40.2022.8.03.0000,  Advogado  EDUARDO  DE  PAULA
OLIVEIRA RODRIGUES – 4501AP; APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0047157-20.2014.8.03.0001, Advogada
THAMMY CHRISPIM CONDURÚ F. DE ALMEIDA OAB/AP 3.075-A, Advogado RODRIGO DA SILVA UTZIG – 537AP,
Advogado GEORGE ARNAUD TORK FAÇANHA – 2708AP; APELAÇÃO CRIMINAL Nº do processo: 0000593-
68.2019.8.03.0013, Advogado CÍCERO BORGES BORDALO NETO – 871AP; APELAÇÃO CÍVEL  Nº  do
processo:  0018807-17.2017.8.03.0001,  Advogado  VICENTE  MANOEL  PEREIRA  GOMES  –  440AP;
APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0048572-62.2019.8.03.0001, Advogada MALU PINTO DE SOUZA –
3899AP; APELAÇÃO CÍVEL Nº do processo: 0035611-55.2020.8.03.0001, Advogado HIAGO MAGAIVE
MARTINS DA CRUZ – 4213AP;  AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO  Nº do processo:
0000858-07.2022.8.03.0000,  Advogado  VINÍCIUS  KRUPP,  OAB/RS  101.345;  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO Nº do processo: 0002009-08.2022.8.03.0000, Advogado VICENTE MANOEL PEREIRA
GOMES – 440AP e Advogada RAFAELA PRISCILA BORGES JARA, OAB/AP nº 2657.

Nada mais havendo foi encerrada a Sessão às doze horas e trinta e nove minutos.
Eu,____Belª.  Ana Célia Madeira Barros Alcoforado, Diretora da Secretaria da Câmara Única,  lavrei  a
presente  ata,  que  vai  por  mim  subscrita  e  assinada  pelo  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Presidente da Colenda Câmara Única.

Desembargador CARLOS TORK
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Presidente da Câmara Única
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